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MUNICÍPIO  MACAMBIRA/SE 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA                                           Fundo Municipal da Saúde  
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA                                            Secretaria Municipal da Saúde 
 

SETOR A SER ENVIADO Unidades Básicas de Saúde  

Coordenação Vigilância em Saúde 
 

OBJETO: Atualização do Plano Operacional da Vacinação Contra a SARS-

COV2-19 para inclusão de trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). 
 

DOCUMENTO REFERÊNCIA 

Decreto  

Plano Estadual de Vacinação Contra COVID-19 

Plano Operacional da Vacinação Contra a SARS-COV2-19 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Secretaria Municipal de Saúde apresenta Nota Técnica Nº 14/2021, com objetivo de alinhar o Plano 

Municipal de Vacinação contra a Covid-19 visando atender neste trabalhadores da Secretaria de 

Assistência Social de Macambira, tendo como base as recomendações emitidas pela Secretaria de 

Estado da Saúde.  

 

Vale ressaltar que, o serviço ofertado pelos trabalhadores a serem inclusos no Plano de Vacinação do 

Município, está diretamente ligado à linha de frente através de atendimentos em Centros de 

Assistência Social, como o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e o 

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), além de Cadastro Único para auxílio emergencial 

no Bolsa Família, entre outros 

 

A estratégia usada no Município permanece a mesma dos demais grupos já atendidos, o órgão 

Secretaria de Assistência Social encaminha a lista dos trabalhadores aptos para receberem a dose da 

vacina contra a Covid-19.  

 

A imunização acontecerá mediante a disponibilidade de doses enviadas pelo Ministério da Saúde. 

Dessa forma, a população precisa estar consciente que a agilidade do processo não depende única e 

exclusivamente da Secretaria Municipal da Saúde.  

 

Macambira, em 18 de junho de 2021   
 
 

  Acácia da Costa Almeida 
                                                                       Secretária Municipal da Saúde 

Decreto Nº02 /2021 


